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D I S P Õ E  S O B R E  P R E F E R Ê N C I A  D E
TRAMITAÇÃO  AOS  PROCEDIMENTOS
JUDICIAIS QUE TENHAM COMO OBJETIVO A
ADOÇÃO DE MENORES.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art. 42
da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:       

Art. 1º - Os procedimentos judiciais em tramitação no Poder Judiciário Estadual que tenham como objeto a
adoção de menores receberão, mediante requerimento do interessado, tratamento prioritário na prática de
todo e qualquer ato ou diligência procedimental, tais como distribuição, publicação de despachos na
imprensa oficial, citações e intimações, inclusão em pautas de audiências e julgamentos e proferimento de
decisões judiciais.

Parágrafo único - O interessado na obtenção do benefício estabelecido nesta lei deverá requerê-lo ao juiz da
causa ou ao juiz distribuidor, comprovando desde logo o objeto da ação.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

É necessário que os processos judiciais que tenham como objeto a adoção de menores tenham prioridade
na tramitação no Poder Judiciário Estadual, tendo em vista que o objetivo de inclusão de menores,
desprovidos de convivência familiar, em um novo lar, seja feito com a maior brevidade possível para evitar
maiores danos psicológicos.

Ressalte-se que este projeto de lei levou em conta a existência das varas cíveis únicas nas comarcas do
interior do Estado, onde a competência para julgar feitos da infância e juventude não é exclusiva, e que,
onde existe a vara especializada da infância e juventude e do idoso, o idos já tem preferência, em virtude de
lei, devendo os processos de adoção também dispor desta prioridade. A maratona das famílias para
conseguir adotar uma criança gera expectativa imensa não só nelas, mas também nas crianças, devendo o
Poder Judiciário Estadual conceder a prioridade na tramitação destes feitos, sendo um pleito justo e de
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repercussão social plenamente justificável. Pelo exposto, contamos com o inestimável apoio de nossos
Nobres Pares para a aprovação desta importante propositura para todos os Mato-Grossenses.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 17 de Dezembro de 2019

 

Valdir Barranco
Deputado Estadual
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